Céamara Municipal

de Juiz de Fora o kCémafa

JUSTIFICATIVA

A finalidade deste acréscimo a Lei Municipal 14.067 de 2020, que obriga a Cemig a
atender solicitacao de ligagao nova de energia elétrica a pedido do possuidor, tem carater impositivo
e pedagdgico. Isto porque, em se negando cumprir a lei, poderd aquele que foi preterido no seu
direito ao usufruto da energia elétrica denunciar a resisténcia da Cemig em atender o que se pede,
devendo o Municipio aplicar as san¢des administrativas cabiveis para seja cumprido os termos legais
€ que ninguém seja violado no seu legitimo direito fundamental ao acesso a este bem de consumo
necessario e indispensavel para viver com toda dignidade.

Palécio Barbosa Lima, 26 de agosto de 2020.
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